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Parecer n." 1398/2021/CCJR

Referente ao Veto Total n." 103/2021 Mensagem n." l'7312021 -
Projeto de Lel n.' 1298/2019, que "Dispõe sobre â realização do
procedimento de exame rápido de tropoÍtina cardíacâ em pacientes, no
âmbito da rede pública de saúde do Estado de Mato Grosso.".

Autor: Poder Executivo.

Relaior (a): Deputado (a)

I - Relatório

O prcscntc vcto foi recebido e registrado fcla Sccretaria de Serviços Legisiativos no dia
O7ll2l202l tendo sido lido na Sessão no rnesrno dia. Após lbi lecebido por csta Comissão cle

Constituição, Justiça e l{edação e nela aportado no dia 07/1212021, tudo confon'nc as fls. 02 c 06/v.

O § 1" do artigo .12 da Constituição do Estado de Mâto Grosso prevê quc, ".Jc o
(iovernador do Estado conj;iderar a proieto de lai, no todo olt en pdrle, inconsÍihtciondl ou
cü1trúrio ao interesse ptiblico, vttú-lo-á totul ou ptlt cialncnte".

Ainda, nos temos do § 1", do âúigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
compete â esta Comissão a análise do veto que tiver por fundamento â inconstituciolalidade da

proposição.

Nas razões do veto, o Govemador do Estado, com fundâmenlo no parecer da Procuradoria
Ceral do Estado, aponta a seguintc inconstitucionalidade:

"Inconslitlcionalidade Íothlal: Incompetência do estado para êdilar normas
gerais sobre defesa da saúde - arl. 24, inciso XIl, da CF. Uníão, no ercrcicio de
stla conpetência, disponibiliza exane de trcponina (Porta d n'66, de 24 de
janeirc de 2012).

Inconslilucíonalidddê íotmdl: im'ade a co lpelêficia do Poder Ercculfuo para criar
atribuíções a entidades da Adni istrdção Públíca e ver:ar tubte set
íunciononento e organização - arl- 39, panigraÍo único, , "d" e art. 66, V, da

Constituíçào Estadual; cria novas atribuições a Secretaría de E:tado de Saúde;

Inconsliluciondlidacle maleríal: ifislitui obrigí1Ção que resuba em despesa pública,
sem, em conlrapo lo, apresentar a rcspectíva estimatira do inpacto orçamenllirio
e inanceiro: desrespeito ao art- 113 do ADCT da CF/88, ao drt. 167, I, dd CF/88,
ao art. 165, l, da CE, ao arÍ- 16 íla Lei Comple entdr Federal n" ]01/2000 e ao

ctrt. 15 da Lei Complenlentar Estddüal n" 6142019. "
I
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Com efeito, submete-se a esta Comissão o Veto Total fi," 10312021, de autoria do Poder
Executivo, aposto ao Projeto de Lei í." 129812019, de autoria do Deputado Valdir Barranco, para
emitir o necessário parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e aftigos 302, § 1'e 369, inciso I, alinea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental de
todas âs proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis, bem como sobre os
vetos que teúam por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o aíigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Govemador tem a

atribuição de vetar o projeto de lei por ircoÍstitucionalidade ou que seja confário âo interesse
público, senão vejamos:

Art- 42 O projeto de lei, após concluída a respectiva wtação, se rejeitado Pela
Assembleía Legislaíi,a, será úquivtdo; se aprowdo, setá en'ri do ao Goremddor
do Estado que, dquiescendo, o sa ciofia/á fio prazo de quinze días úteis.

§ l'Se o Got'emadot do Estado cons ierar o projeto de lei,J!9J0!b-9!!!!!2!!!!g
irrconstitucional oa conl i o ao i teresse público. veló-lo-á lolal ou
parcialmente, no prazo de qui ze dids úleis, coníados da dala ílo recebimenío, e

comunicorá, denlro de quarenta e oíto hotas, os molivos do veto ao Presidefiíe dd
Assembleia Legislali,ra - grifamos e negritamos.

Em síntese as razões do veto foram embasadas na justificativâ de que a inovação
legislativa viola a competênciâ do estado para editar normas gerais sobre defesa da saúde, nos

termos do art. 24, inciso XII, dâ CF/88.

Alóm disso, aponta violação ao arligo aft. 39, parágafo único, II, "d" c no aft. 66, V, da

Constituição Istadual, quc atribui ao Chefe do Podcr Dxccutivo a faculdade para dcflagrar o

compelellte processo lcgislativo, visto que üia atribuiçires e interÍ'ele no funcionünento ç
organização dc cntidades da Admi[istração Pública.

Por llm, o Govemador aponta air'tda a inconsiitucionalidadc matéria, eis quc não l_oi

aplescntada a cstimativa de impacto orçamcntário e linanceiro, confonne estabelccc o atigo I l3 do

^DC'f 
da CF, bon corro o aÍ. 14 da I-ci Complemental n' 101/2000 e o ar1. 12 dà Lei

Complcmcntar n' 614/2019.

Não obstarlte os aÍgumentos utilizados pelo Chel'e do Poder llxecutivo para vetar a

proposição aprovada por esta Casa de Leis, 9f§llq-.1!q!qlÀí9ilgÍ§§§-plg§

Av. André Anlônio Mâggi. n.'06. SetorA CPA CEP:78049'901 Cuiabá MT.(IS)
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Assirn, o Senhor Covemador do tsstado,
análise. co11loüne dernonstrareDlos:

nao andou bcm cm vetar o Projeto de Lei em

Primeiramente, em rclação à supostâ afronta a compctência da União ern eclitar normas
gerais não merece prosperar, haja vista que a propositura cstá clll pcrleita sintonia ao disposk) na
norma gcral, especificàdaunentc a Lci n.'8.080 de 19 de setembro .le 1990, conhccida com Lci
Orgânica da Saúde, que, no seu §1" do adigo 2'c §2 do aúigo 7', estabelecem a saúde como um
direik) de ordem fundamcntal, sendo dever do Estàdo (União, Estados-membros e Municipios), o
qual consisie na forn,ulação e execução de politicas sociais que visem à redução de riscos de
doenças, garantindo o acesso universal e igualitário a todos. tal como dispôs o projcto dc lei.
VcjaÍnos:

''Att. 2'A suúne é 1direib rtndd tntal do ser hunano, dew do o Esttuk)
prot,er u contlições irrdispc,tsíít,eis ao scu pleno exercício.

§ 1" 0 dev'r do Estatlo de gatdntir a saúde cotlsistc tM.lbrnuldção ( tx«uÇão Jc
polííica: (o ôt icas a sociais qu! ,iisan à rcdúção de ru\cos de doenÇas e tle
ouÍros a!:ruro:i e o asldhekinanb rlc condiçõet que dtsegurcnl acesso u íversd
e iguiliíário às acões e aos seÍt'icos lrdra a sud Dronpcão. Droleciio e

ÍecuDer cão. .

Árt. 7" As aça)es ( :tetr,iços públicos de suúcle e o, ,erriÇos prív.klo.\ conrratados ou
únwniados qu? íúegta o Sistamu Unico de Suúde 6US), são ncsenwlúdos dt
a«» tlo co»t ús diretizes preIistas no (tt lrii ,ld llllUrtiltiào !.!t!!L!,
"b, J'; ,ti',Ja a,', '. rtti,1t 'pri ,ipir-

I - uniw$alid de de icesso .tot serriÇos de súde en tulos os nívr:is da

Logo, não assiste o Govcmador do Estado em sua razão por usuryação da compctência
suplementar dos Estados, já que a saúde pública é rnatéria quc dcvc scr preocupação ta[to de

iniciativa lcgislâtiva do Podcr Lcgislativo quanto do Executivo: é por isso quc a CaÍta Magna
estabelece inteligentemente que a saúde ó dcvcr do Estado, o qual é composto por Podcrcs

indcperdentcs c harmônicos cntrc si.

Ademais, quanto á afronta aos art.39, parágrafo único, II, "d" c no aÍ.6ó, V, da

Constituição Estadual, cria atribuições e inteúêre no lilÍlcionamento e organização de entidadcs da

Adrninistr-ação Pública, ouso discordar, pois a politica dc sc fazcr exames rápidos dc troponina
cardiaca em pacientes nos pacientes hospitalizados, a1óm da garantia da saúdc, pois o tratamento irá
recair especifical]lcntc sobrc a causa, pennite-se ainda infomrar as seguradoras, a rcal causa moftis,
caso ela venha a oconer.

Assim. é possivel concluil que não há que se Íàlar em afronta ao aú. 39, pará8rafo único,

II, "d" e no art. 66, V, da ConstituiÇão Estadual, pois o Poder Público (leia-se talnbém o Poder

Lcgislativo) possui a obrigação dc garantir e proteger a saúde dessa lotma pode concluir quc cssa

Av. Ardré 
^ntônjo 

Maag;, n."06, SetoÍA CPA CDP: 78049_901 Cuiâbá MT.(lS)



ESTADo DE MATo GRosso

ASSEMBLETa LEGrsrarva Do EsTADo DE Maro GRosso
Secretâria Parlamentar dâ Mesa Diretora
Núcleo CC.IR

Com.,.ào de Corstrtutçào.,J)r ça e Redàçáo

REC(]RSO LXTEAORDIN.IRIO (:OA1 AGR4I/O- REPERCUS,SÃO GEML 2
lÇão Diratu de hcon.\|iíücio»alid«k'estodtnl. Lei 5 óJ6/20)3, do Município do
Rio de Jatkitn lnsÍr1lação de cà|rcftls d! nbnitotti lenta en eyolds c ccrLa ids-
3. Ilk\rlttíhrciandlidudc fonm!1. l/ício de itticiLltiru. (-t ttp(tê ci« pt ittltitu da
Podat E\ecuti\,o ntunií:úLl. Nào ocottêtlcíct. N.io sufira i competênciu prit'.ttito
do che[e lo Podet E)«cutho leí q e, enhoru c e despesi pira u Atl ti,tistnk.io
Públicd, tlio ltttíÍt dt !tu( estrutufir ou li úrihuício tle seas óreãos nc lo
ruríne iwídico da seryíthrc\ públicos, 1. Rqcrcussão gerol rcco hecida co ]
rculit tntçãa dt1jurisr Jônci( dcstd Corte. 5 Recutso extruoftlitkirio pro|kt)
(.. ) Não se ptrniíe. 6sin, inlctpÍehrcio ahtplit!íir lo tit.klo rlistrosiíiro
cotrsliluciondl. t,oi obircar nudéits alén ldquelos rcldíirí$ ao funcionmento
e esítuluÍnctio da Adfiífiisít«tio Púhlita, , ds especificafie te, a \crtidorcs e
órsãos do PoleÍ Execuliro. (grifamos)
(ARL 878911 RG, Rclatotk!) : lvlh. GILMAR Mt:.Nl)E:;, julsalo e 1 29/09/2Aló,
PRí'('ÀS.SO I:L1.1'R.)NI(:O REPERCU,]SÁO GE\UL - MÉRITO D.IC.2I7
DtvuLG t0-ta-20t6 pLtBLta; tl t0 2a1ó )

No mesmo scntido, cabe citar cntcndinento iinnado em sede da ADI 3394, cujo Ministro
Rclator Eros Grau entendeu que rão procede a alegação de quc qualqucr plojeto de lei que crie
despesa para o Executivo só podcrá scr proposto pelo Chefe do Executivo, confonnc sc dcprecnde a

seguir:

ÁÇÁO DIR,EIA DL INCONSTITUL'NNÁL]DI1DE, /IRTIGOS 1", 2' E 3' DA LEI
N. 50, DE 25 DE i\LlIO DE 2.001, DO EST.|DO DO ÁMA7.ONÁ9. Tlrslll DE
rt 1 I 1' NllD 4DE L I t I FR\Jlb t Df Rf ,1l l/ l\-,1t t t, R,1 t t I I A I I I t ty J\'At )

DO DlRf'tlü A AS.\l\11:iLtA JLDILUruA. LEI DE l^lLtAlllA
PIRI,/1ME.N7'AR QUE CNÁ DLSPESA PAM O L,STADO-iUÍEMBRO,
ILECAÇAO DL, INCONST|TUC]ONALTDADE F)RM4L NÁO ÁCOLIIlDA, (.,,)
l. Áo contrário do afr»t«lo pelo requcrente, a tui atacdda túo cria ou eslruturu
qual.lüer ti'gõo da Ádlniúi\truÇãa Púhlica locul. Não procede t deeocio rle oue
outlquer Dturieío íle lei iuc crie ílesÚtlsa só polerá ser proooslo pelo Chele do
ExeÍutit^ ,1s hDóteses de linitaÇA) dú iniciati|d tdtldnenlãr estão ?rcti.\tds, e t
lu, etus cldus r, na artip 61 (tu ConstituiÇão do Btdsil - Dktk:tias rcl«tivtts t«t

.fu»cn»nnenro dd Adnntisttaçãa Públícd, noxdd tute no que * rclere a
ser|idorcs e ôgãos da Pader E\kutí.)o. PraLedentes. 4:rifu ]ot

lNõõlF

lo'10
l^,ptr-

atribujção é uma atribuição constitucional, c a proposição apenas cnfatiza essa obrigaçào. Logo, não
há dúvida quc a proposta não cria uma nova atribuiÇão ou altera a orgalrização dos óÍgãos públicos.

A despcito que a proposição devcria estar acompanhada do estudo dc impacto
orçamcntário e Íinancciro, o projcto em análise cstá cm corlsonância com a Repercussão Ce1.al n.
917 (Recurso Extrdordinário com A8ravo - ARI] 878911), onde o Suprerno Tribunal lecleral passou
a cntcnder que não usurla compctência privativa do Chefe do Poder Exccutivo lei que, embora crie
despesa para a 

^dministlação, 
não trata da sua estrutura ou da atribuição dc seus órgãos nem do

rcgime juridico dc servidores públicos, confonnc alt. 61, § 1", ll,"a", "c', e ,,e',, da Constituição
Federal conforme se vê a scguir:

^\,. 
André Anlônio Mâsgi, n.'06. S€1oÍA CPA CEP|78049S0l Cuiabá MT.(lS)
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(ÁDI 3391, RelaÍor(a) Min. EROS GRIU, Trihufiul Pleno, julgtrdo ot
02/u/2407. D.tu-087 D /ULG 23-08-2007 pUrlLtC 21-08-2007
REPUBLTCAÇÃO. D.tc-152 DI|/LtLG l1-0E-2008 PUBL|C t5 08 2A06 EMENT
I/OL-0232E-01 PP-00099 Dj 21-08-2007 PP-00023 RT \'. 96, 11. 866, 2007 p. I 12
117)."

I)essa lõrma, verifica-se que as razões do veto, embasadas eü dispositivo constitucional
rclaclonado à criação, cxpansão ou ape) leiçoancnto da atuação lrstatal por meio de novos
ploglarnas, projetos ou açôes, que acaüetem aunlento da dcspcsâ, não cncontram coffespondência
com as disposições dà propositura, razão pela quais relêridàs razões não procedcrn.

Pelo exposto, o veto deve ser derrubado com bâse no a igo 42, § 5", da Constituição
Estadual, mcdiantc voto da lnaioria absoluta dos lllcrnbros da Assernbleia Legislativa, en1 escrutinio

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n.n 103/2021, de autoria do Poder
Executivo.

Sala das Comissões. em / i/ 69 Q-.jr-zozt.

NCCJR
Fr.ll-

^v. ^ndré 
António Maggi, n." 0ó. SetorA CPA CLP:780'19'901 Cuiâbá MT.(1S)
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IV - Fichâ de Votâção

Voto Relator (a

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto'fotal n.'103/2021, de aLLtoria do Poder
Exccutivo.

PosiÇão na Comissão Iderltificacão do ía) DeDutado (a)

Relator (a)

À4lernbros (d

I,/-XAN- /r.r

Vcto Total n.' 103/2021 Projeto de Lei n.' 1298/2019 Parcccr n.' 1398/2021
IlcLLniào da CoI11issio ern 1)- / LoL I
Prcsldenter Deputado ur.-.U,-e. kÂD
Relator (a): DeDutado G\ i)e t*

Av. 
^ndré 

Antônio Mâssi, n.'06, Selor A CP^ CEP| 78049-901 Cuiabá M-t. (IS)
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Rêunião 25ê Reunião Ordináriâ Híbrida
Data t4/t2l2O2L Horário 08h00min
Proposição VETO TOTAL 103/2021 - MSG 17312021
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titularês sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente tr tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio- Vice Presidente x tr tr tr
Deputado Dilmar Dal Eosco x tr tr tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr a
Deputado Sebastião Rezendê x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputâdo Cârlos avellone ! tr tr tr
Deputado Feissal tr tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputado DeleEado Claudinei tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr
Soma Íotal 4 0 0 2

Resultâdo Finel: Matéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio por- vidcocorlfcrôncia com parccer
pela DERRUBADA do veto- Votaram com o Relator os Deputados Dclcgado Claudinei
presencialmente Dilmar Dal Bosco e Sebastião Rezende por vidcoconfcrôncia. Ausente a
Deputada Janaina Riva e o Deputado Wilson Santos. Sendo a propositura aprovada com parecer
pela DERRUBADA do vcto.

bro§"»l'ls4ú.,ndu)/ô .
waleska Cardoso

Corsultora Legislatfa
Núcleo CCJR

AvenidaAndréAntônioMagg, n.-Ô06,Sêtora-CPA-CEP: 78049_901-Cuiabá-MT


